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ORIZICULTURA - BLUMENAU

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, representado, neste ato, pela Promotora de Justiça, titular da Comarca de ASCURRA, Patrícia Dagostin Tramontinn; pelo Promotor de Justiça, titular  na 13ª Promotoria da Comarca de BLUMENAU, Mário Vieira Júnior; pelo Promotor de Justiça, titular na 1ª Promotoria da Comarca de GASPAR, Murilo Adaghinari; pela Promotora de Justiça, titular na 1ª Promotoria da Comarca de IBIRAMA, Roberta Mesquita e Oliveira; pelo Promotor de Justiça, titular na 1ª Promotoria da Comarca de INDAIAL, Douglas Alan Silva; pelo Promotor de Justiça, em exercício na Comarca de POMERODE, Hélio José Fiamoncini; pelo Promotor de Justiça, titular da Comarca de PRESIDENTE GETÚLIO, Mauro Canto da Silva; pela Promotora de Justiça, em exercício na 4ª Promotoria da Comarca de RIO DO SUL, Havah Emília Piccinini de Araújo Mainhardt; e pela Promotora de Justiça, titular da Comarca de TIMBÓ, Vera Lúcia Butzke; a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, representada, neste ato, pelo Secretário, Alfredo Felipe da Luz Sobrinho; a SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, representada, neste ato, pelo Secretário, Sérgio Silva; a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA  (EPAGRI),  representada, neste ato, pelo seu Presidente, Athos de Almeida Lopes; a FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE (FATMA), representada, neste ato, pelo Presidente, Jânio Wagner Constante, e pelo Gerente de Desenvolvimento Ambiental - Blumenau, Júlio César Coelho; a FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, representada neste ato, pelo Presidente, José Zeferino Pedrozo; a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, representada neste ato, pelo Presidente, Hilário Gottseling; e o SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, representado neste ato, pelo Presidente, Neivor Canton, autorizados pelo § 6º do artigo 5º da Lei nº 7.347/85   e artigo  89 da Lei Complementar Estadual nº 197/2000, e

Considerando ser o Ministério Público, em face do disposto no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, o órgão público encarregado de promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do Meio Ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no dia 21/10/99, foi institucionalizado o Programa Água Limpa, firmando-se Termo de Cooperação Técnica entre o Ministério Público, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, Urbano e Meio Ambiente, a Secretaria de Estado da Agricultura e Política Rural, a Companhia de Polícia Militar de Proteção Ambiental, a Fundação do Meio Ambiente, a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento, a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, com o objetivo de contribuir para a preservação dos mananciais do Estado e reverter os quadros de degradação constatados;

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente-APP, localizadas em cada posse ou propriedade, são bens de interesse nacional e espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas de preservação permanente que, conforme indica sua denominação, são caracterizadas, como regra geral, pela intocabilidade e vedação de uso econômico direto;

Considerando que as áreas de preservação permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225, todos  da Constituição da República;

Considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigados a respeitar as normas e regulamentos administrativos;

Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as Áreas de Preservação Permanente suprimidas ou ocupadas;

Considerando os termos da Resolução CONAMA nº 369, de 28 de Março de 2006, que define os casos excepcionais em que o órgão ambiental competente pode autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto ambiental;

Considerando a relevância econômica e social da atividade de orizicultura irrigada para o Estado de Santa Catarina, do qual dependem 12 mil famílias, representando, direta e indiretamente, 30 mil trabalhadores;

Considerando que parte da atividade agrícola da orizicultura irrigada no Estado de Santa Catarina encontra-se em desconformidade com a legislação ambiental vigente;
Considerando o Protocolo de Intenções, assinado em 11 de junho de 2003, na Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, cujo objeto visa à articulação entre várias entidades governamentais e não-governamentais, com o propósito de buscar a proteção, a reparação do dano e o licenciamento ambiental, em todo o Estado de Santa Catarina, das atividades agrícolas de orizicultura, consideradas potencialmente causadoras de degradação ambiental, visando, ainda, adequar as propriedades rurais já implantadas à legislação ambiental, por meio de um definitivo diagnóstico da situação e Plano de Viabilização da Propriedade;

Considerando que foi assinado o primeiro Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas, com prazo previsto para o licenciamento de dois anos, prazo este que expirou em dezembro de 2005;

Considerando as dificuldades econômicas que o setor agrícola tem enfrentado nos últimos anos, especialmente os orizicultores;
Considerando que a orizicultura é uma atividade concentrada em pequenas propriedades, de características familiares, e que este Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas servirá de instrumento para viabilizar a regularização ambiental e a manutenção dos produtores na atividade rural;

Considerando que as obrigações de fazer e não fazer ajustadas, deverão ter o modo de cumprimento e os padrões de execução devidamente especificados, atendidos para ao adimplemento critérios de razoabilidade e proporcionalidade;

Considerando que em caso de descumprimento do Compromisso de Ajustamento pelo compromissário, caberá o ajuizamento de ação de execução para busca da satisfação das obrigações previstas no Termo;

Considerando que há necessidade de se traçar uma estratégia de atuação na recuperação e preservação da mata ciliar, uniformizando e otimizando a atuação do Ministério Público, tendo-se em vista as disposições e objetivos postos no programa institucional “Água Limpa”;
Considerando que o Ministério Público de Santa Catarina adotou o tema “proteção da água” como prioridade absoluta, na esteira das mais modernas tendências mundiais, em razão da escassez quali-quantitativa dos recursos hídricos, tomando-o assunto de interesse institucional;

Considerando que o dano ambiental, na sua dimensão material, é a degradação ambiental que causa desequilíbrio ecológico com perda ou diminuição relevante nas características do ecossistema. 

Considerando o potencial poluidor das lavouras de arroz, quando manejadas inadequadamente;

Considerando que a cultura de arroz irrigado está difundida em toda a faixa litorânea catarinense e no Vale do Itajaí;

Considerando que práticas agrícolas, quando manejadas em desconformidade com a lei, atingem direitos difusos da população, constitucionalmente garantidos, afetos às atribuições institucionais do Ministério Público;

Considerando, enfim, as funções institucionais do Ministério Público, dentre as quais se destaca a legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses relacionados à preservação do meio ambiente, podendo subscrever, para tanto, com os interessados, Termos de Compromisso de Ajustamento de Condutas,
RESOLVEM

Formalizar Compromisso de Ajustamento de Condutas tendo como partes os signatários deste Termo, que se comprometem a implantar, nas respectivas Comarcas, a articulação necessária visando à proteção e recomposição das áreas de vegetação ciliar e o licenciamento ambiental da atividade agrícola de orizicultura, considerada potencialmente causadora de degradação ambiental, com vistas, ainda, à adequação das propriedades e lavouras já implantadas à legislação ambiental, vigente, por meio de um definitivo diagnóstico da situação e Plano de Viabilização da Propriedade, tudo mediante o cumprimento das seguintes cláusulas e obrigações:

I – CONSIDERAÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas somente poderá amparar as propriedades rurais cujo orizicultor cumpriu todas as condicionantes do ajuste anterior, ainda que não tenha sido signatário do primeiro Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas terá abrangência na Região da Coordenadoria de Desenvolvimento Ambiental de Blumenau – Fundação Estadual do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica terminantemente vedado aos produtores rurais orizicultores ampliar e/ou reocupar área de plantio existente ao longo de rios ou qualquer curso d’água situados em área de preservação permanente ou reserva legal (art. 2º e incisos e art. 16, ambos do Código Florestal, Lei nº 4.771/65), sendo vedado, também, em qualquer caso, a supressão da vegetação eventualmente existente nas áreas legalmente protegidas, devendo-se, para quaisquer fins, obedecer ao distanciamento limite previsto neste Termo.

Parágrafo único - Também fica terminantemente vedada a ampliação do cultivo de arroz, mesmo não necessitando de corte de vegetação, sem o devido licenciamento ambiental e avaliação da disponibilidade de água da respectiva bacia ou microbacias.

II – DA RECUPERAÇÃO DA ÁREA

CLÁUSULA QUARTA -  Comprometem-se os produtores rurais orizicultores a apresentar na Fundação do Meio Ambiente (FATMA), a partir de abril de 2006, os documentos pertinentes ao recadastramento informatizado, necessários à obtenção e/ou renovação do licenciamento ambiental. 

§ 1º
- O Projeto Técnico a ser apresentado na Fundação Estadual do Meio Ambiente deverá contemplar as medidas previstas na Cláusula Quinta, que serão utilizadas para Recuperação Ambiental das Áreas de Preservação Permanente, conforme critérios que serão definidos pela Fundação do Meio Ambiente (FATMA), com o acompanhamento e monitoramento da Câmara Técnica prevista na cláusula décima quarta.

§2º - Para as lavouras com área de cultivo de arroz superiores a dez (10) hectares e  inferiores a cinqüenta (50) hectares, o Projeto Técnico deverá contemplar também as coordenadas geográficas de cada propriedade, de acordo com os dados do Levantamento Agropecuário Catarinense – LAC.

§3º - Para as lavouras com área de cultivo de arroz igual ou superiores a cinqüenta (50) hectares e inferiores a cem (100) hectares, o Projeto Técnico deverá conter a planta planimétrica ou croqui digital detalhado de cada propriedade, contendo indicação de distâncias, confrontantes, cursos d’água com suas respectivas larguras, canais, áreas de preservação permanente, área a ser recuperada, matas nativas, lavouras e um mínimo de três (3) pontos de localização (GPS).

§4º - Para as lavouras com área de cultivo de arroz igual ou superiores a cem (100) hectares o Projeto Técnico deverá conter a planta planimétrica de cada propriedade, com um mínimo de três (3) pontos de localização (GPS).

III – DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CLÁUSULA QUINTA - Os proprietários rurais, posseiros ou arrendatários que aderirem às condições deste Termo deverão cumprir, para fins do licenciamento ambiental previsto para as próximas safras, o Programa de Recuperação Ambiental da Mata Ciliar, observando a distância mínima de recuo entre a borda lateral extremante da taipa de contenção da lavoura e o nível mais alto em faixa marginal dos rios ou cursos d’água, de acordo com os parâmetros fixados na tabela abaixo:

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
	Recurso Hídrico
	Tamanho
	Faixa de APP a ser recuperada
(no mínimo/metros) 

	
	
	1º ANO SAFRA 06/07
	2º ANO SAFRA 07/08
	AVALIAÇAO 

JAN/08
	3º ANO SAFRA 08/09
	4º ANO SAFRA 09/10
	5º ANO SAFRA 10/11

	Rios e Cursos 
	10 a 50m
	15
	15 
	X
	30
	 30
	50

	D’Água
	50 a 200m
	20
	20
	X
	80
	80
	100

	
	200 a 600m
	40
	40
	X
	100
	100
	200

	
	Acima de 600m
	100
	100
	X
	300
	300
	500


§ 1º - Nas áreas cultivadas em áreas de preservação permanente de rios e cursos d’água com largura inferior a dez metros, serão consideradas, em caráter excepcional, as seguintes medidas:

I – para os rios e cursos d’água superiores a meio metro de lâmina d’água até o limite de cinco metros de largura, o recuo mínimo para vegetação ciliar será proporcional a 1m (um metro) de cada lado da margem, para cada metro de largura do curso d’água;

II – Para rios e cursos d´água com largura maior que cinco e menor que dez metros o recuo obrigatório mínimo para vegetação ciliar será de cinco metros de cada lado da margem;

§ 2º - Nas áreas cujas características de solo dispensem a construção de taipas de contenção, o recuo será computado tomando-se como referência o nível mais alto em faixa marginal dos rios (ou cursos naturais de água), e o curso de água preparada para irrigação ou, na ausência deste, o início da área de plantio.    

§ 3º - As taipas de contenção da lavoura deverão possuir, com o intuito de evitar qualquer vazão ou transbordamento, uma altura mínima de trinta centímetros, bem como uma base de, no mínimo, trinta centímetros de largura.  

CLÁUSULA SEXTA - Fica, de igual modo, terminantemente vedada a liberação da água de irrigação da lavoura antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados da última aplicação de agrotóxicos, incluindo neste caso o uso das sementes tratadas.    

CLÁUSULA SÉTIMA – Compromete-se a Fundação do Meio Ambiente – FATMA, uma vez atendidas as exigências constantes deste Termo, a efetivar o licenciamento operacional da atividade de orizicultura nas respectivas propriedades no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de protocolização do pedido, acompanhado dos projetos e contemplando as condições fixadas pelo órgão ambiental do estado.

CLÁUSULA OITAVA - Os orizicultores ficam obrigados, desde já, a realizar a adequação das lavouras, cumprindo o Programa de Recuperação Ambiental em áreas de vegetação ciliar, conforme cronograma proposto na Cláusula Quinta.

§1º - Até que sejam integralmente cumpridas as exigências fixadas nas Cláusulas Quarta e Quinta o orizicultor deverá munir-se, em sua propriedade, de cópia do presente Termo de Ajustamento de Condutas, acompanhado de comprovante de sua regular  filiação a pelo menos uma das entidades de classe representativas e signatárias deste Compromisso. 

§2º - O orizicultor não filiado a quaisquer das entidades de classe signatárias deverá assinar Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, separadamente, na Promotoria de Justiça competente, buscando adequar-se, de forma individual, às condições e aos prazos previstos neste Termo.

CLÁUSULA NONA – Os signatários, cada qual no âmbito de suas competências e visando alcançar uma maior adequação da atividade agrícola da orizicultura à legislação ambiental, COMPROMETEM-SE a desenvolver, como prioridade, os seguintes programas:

· Licenciamento das atividades da orizicultura, atentando para a adoção dos  distanciamentos mínimos, de acordo com os parâmetros previstos na tabela inserida na cláusula quinta,  obedecida a hipótese constante na cláusula primeira deste Termo e desde que atendidas todas as exigências e condições doravante pactuadas;
· Recomposição da vegetação ciliar;
· Assistência técnica e extensão rural, visando atingir a sustentabilidade econômica e ambiental da produção;
· Utilização racional de agrotóxicos, dentro dos limites impostos pela legislação; e
· Educação ambiental.

CLÁUSULA DÉCIMA – o presente Termo terá validade até 31 de março de 2008, a partir desta data os signatários terão 60 dias para fazer uma avaliação do conjunto de medidas e obrigações até então pactuadas, possibilitando, a partir daí, a renovação do licenciamento ambiental para aqueles que aderiram ao TAC e cumpriram todas as condicionantes previstas para as safras anteriores.

Parágrafo único - As condicionantes para o licenciamento ambiental previstas neste Termo terão vigência a partir de ABRIL DE 2006. 

IV – DA RESERVA LEGAL

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Comprometem-se os produtores rurais orizicultores a efetivar a averbação da área de reserva legal conforme Instrução Normativa IN 15/FATMA, a partir da safra 2008/2009, segundo condições e prazos que serão fixados por ocasião da renovação do licenciamento ambiental previsto no presente Termo.

V – DAS OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS

A - DO ASSESSORAMENTO:

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Compromete-se a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural (EPAGRI) a realizar o assessoramento, a elaboração e o protocolo dos projetos técnicos junto à FATMA, das lavouras  cujas  áreas não excedam a 10 (dez) hectares.

B) DA FISCALIZAÇÃO:

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – Caberá à FATMA e à GUARNIÇÃO ESPECIAL DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, cada qual no âmbito de suas competências administrativas, a responsabilidade pela  fiscalização das obrigações pactuadas, podendo contar, no que couber, com o apoio dos demais signatários, em tudo visando o integral cumprimento das condicionantes previstas neste Termo de Compromisso.

C) DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL:

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Compromete-se a Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, por intermédio do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural, a viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura deste Termo, a formação de uma Câmara Técnica Regional, ou organização semelhante, envolvendo representantes dos diversos setores ligados direta ou indiretamente à cadeia produtiva da orizicultura, com o objetivo de propor medidas que assegurem o desenvolvimento sustentável da atividade no estado de Santa Catarina, auxiliando e monitorando a implementação de medidas socioeducativas, aí incluídas a divulgação sobre as diversas ações definidas no presente Termo de Compromisso. 

D) DO MONITORAMENTO:

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Comprometem-se a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – SDS a viabilizar o monitoramento dos recursos hídricos existentes nas bacias hidrográficas que envolvem a atividade da orizicultura, comunicando previamente as irregularidades encontradas às respectivas Promotorias de Justiça de cada Comarca.

VI - DAS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO COM CARÁTER INDENIZATÓRIO
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Comprometem-se os proprietários, posseiros e/ou arrendatários, com lavoura cultivada acima de 20 hectares, a efetuar o pagamento, durante o período de vigência do licenciamento ambiental, do valor correspondente a R$ 10,00 por hectare de lavoura efetivamente cultivada em área de vegetação ciliar, a ser depositado na conta corrente do Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados (Banco 027, Agencia 068, conta corrente 58.109-0), a título de medida compensatória de caráter indenizatório em face do não cumprimento da legislação e, em especial, pela ocupação, por prazo determinado, de áreas de preservação permanente, nos moldes descritos no Programa de Recuperação Ambiental previsto pela Cláusula Quinta;

§1º – Ficam isentos dessa medida os proprietários com área cultivada igual ou inferior a 20 hectares.

§2º - Os recursos depositados no referido Fundo serão utilizados, prioritariamente, na implementação do Sistema de Informações Georeferenciadas, destinado a incrementar e aprimorar a fiscalização e  o licenciamento da Orizicultura  no estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Compromete-se a FETAESC, FAESC e OCESC, de forma solidária e com o apoio da EPAGRI, a realizar seminários nas regiões abrangidas pelas Coordenadorias da FATMA, até agosto de 2007, apresentando conceitos teóricos e práticos, com técnicas de recuperação de áreas degradadas em utilização no Estado e no Brasil.

VII – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – Os parâmetros pactuados no presente Termo não eximem as partes do cumprimento das exigências judiciais determinadas, ainda que de modo cautelar, em ações civis já propostas e em tramitação, bem como em procedimentos extrajudiciais já instaurados.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – A celebração deste Termo, ou de outro pactuado com qualquer órgão da Administração Pública, não impede que um novo termo de compromisso seja firmado entre o Ministério Público e os signatários, desde que mais condizente com os interesses e direitos difusos objeto deste TAC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Os signatários poderão, a qualquer tempo, diante de novas informações ou se as circunstâncias exigirem, por meio de requerimento dirigido ao Ministério Público, pedir a convocação de todos para discussão de possível retificação ou complementação deste Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas, a fim de determinar outras providências que se fizerem necessárias, mediante aditamento, desde que mais condizentes com os interesses e direitos difusos protegidos pelo ajuste.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – Constatada qualquer irregularidade nas informações prestadas ou na execução das disposições constantes no licenciamento, será exigido o imediato cumprimento da legislação ambiental, não sendo permitido ao inadimplente continuar usufruindo os prazos aqui estipulados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – O Ministério Público Estadual compromete-se a não adotar qualquer medida judicial de natureza cível contra os órgãos e as entidades, pessoas físicas ou jurídicas, que assinarem ou aderirem a este Termo de Ajustamento de Condutas, no tocante aos itens acordados, caso os compromissos pactuados sejam cumpridos dentro dos prazos e das condições previstas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – A inexecução do presente compromisso por quaisquer das entidades ou pessoas signatárias, facultará ao Ministério Público Estadual, decorridos os prazos previstos, iniciar a imediata execução  do presente Termo, sem prejuízo da responsabilização administrativa e criminal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA – A inexecução dos compromissos ajustados nas cláusulas anteriores obrigará a FATMA, observada a responsabilidade individual de cada signatário ou aderente, ao cancelamento das licenças ambientais porventura já concedidas com base nas disposições deste Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas, de tudo comunicando-se, neste último caso, ao Órgão de Execução do Ministério Público em exercício na Comarca e ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas anteriores sujeitará os inadimplentes, na medida de sua responsabilidade, ao pagamento de multa anual correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser revertido para o Fundo Estadual de Reconstituição dos Bens Lesados (Banco 027, Agencia 068, c/c 58.109-0), sem prejuízo da aplicação de penalidades administrativas dos órgãos ambientais competentes.

Assim, por acharem justo e acertado, firmam as partes o presente Termo de Compromisso, em 2 (duas) vias de igual teor, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, remetendo-se, juntamente com a promoção de arquivamento, ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispõe o art. 21 do Ato nº 135/00/MP.


Blumenau, 29 de junho de 2006.
	PATRÍCIA DAGOSTIN TRAMONTIN
Promotora de Justiça

Comarca de Ascurra
	MÁRIO VIEIRA JÚNIOR 

Promotor de Justiça
Comarca de Blumenau

	MURILO ADAGHINARI

Promotor de Justiça

Comarca de Gaspar
	ROBERTA MESQUITA E OLIVEIRA
Promotora de Justiça

Comarca de Ibirama

	DOUGLAS ALAN SILVA 
Promotor de Justiça

Comarca de Indaial
	HÉLIO JOSÉ FIAMONCINI
Promotor de Justiça

Comarca de Pomerode

	MAURO CANTO DA SILVA
Promotor de Justiça

Comarca de Presidente Getúlio
	HAVAH EMÍLIA PICCININI DE ARAÚJO MAINHARDT
Promotora de Justiça

Comarca de Rio do Sul

	VERA LÚCIA BUTZKE
Promotora de Justiça

Comarca de Timbó
	ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO
Secretário de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural

	SÉRGIO SILVA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável 
	ATHOS DE ALMEIDA LOPES 

Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária e  Extensão Rural - EPAGRI



	JÂNIO WAGNER CONSTANTE
Presidente da Fundação do Meio Ambiente

	JÚLIO CÉSAR DO COELHO

Gerente de Desenvolvimento Ambiental 
BLUMENAU


	HILÁRIO GOTTSELING

Presidente da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa Catarina - FETAESC
	NEIVOR CANTON
Presidente da Organização das Cooperativas do Estado de Santa Catarina - OCESC

	JOSÉ ZEFERINO PEDROZO 

Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Santa Catarina - FAESC
	


ADESÃO:
JACSON CORRÊA 

Procurador de Justiça

Coordenador-Geral do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente
LUCIANO TRIERWEILLER NASCHENWENG
Promotor de Justiça

Coordenador do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente
MIGUEL ÂNGELO SOAR
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional da Mesorregião de Blumenau
WALMOR PAULO DE LUCA 

Presidente da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
ALEXSANDRO CRAVO KALFELTZ 

1º Tenente PM
Comandante do 6º Pelotão de Polícia Militar Ambiental
IVANILDE T.RAMPELOTTI 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gaspar
ROSMAEL ROBERTO REICHERT 

Presidente do Sindicato de Produtores Rurais de Ilhota

HERCÍLIO CESÁRIO REITER 

Presidente do Sindicato de Produtores Rurais de Indaial
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